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CONCLUSÃO 

 
Em 08 de abril de 2009, faço estes autos conclusos ao 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor 
Geral da Justiça. Eu,____________Escrevente 
subscrevi. 

 
 
 
Proc. CG nº 888/2006 

 

Aprovo, com força normativa, o parecer dos 

Meritíssimos Juízes Auxiliares da Corregedoria, por seus 

fundamentos, que adoto. Determino sua publicação, na íntegra, 

juntamente com esta decisão, para conhecimento geral. 

Aprovo, outrossim, a Minuta apresentada. Publique-

se o correspondente Provimento e o anexo “Guia de Utilização do 

Sistema de Penhora Online”. 

São Paulo, 13 de abril de 2009. 

 

 
          RUY PEREIRA CAMILO 

Corregedor Geral da Justiça  


